
DECRETO Nº 1147, DE 30 DE ABRIL DE 2004.

“Nomeia  Representantes  das  Entidades  componentes  do
Conselho Municipal De Acompanhamento e Controle Social
do  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  do  Ensino
Fundamental e Valorização do Magistério”.

O Prefeito do Município de União de Minas, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal nº 31 de 23 de Junho  de 1997.

DECRETA:

Art.  1º  -  Ficam  nomeados  os  seguintes  membros  para  comporem  o
Conselho  Municipal  de  Acompanhamento  e  Controle  Social  do  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério do Município de União
de Minas/MG.

I - REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  Delma
Longo Neves

II - REPRESENTANTE DOS PROFESSORES E DIRETORES: Ailton Real de Arruda

III - REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS: Lauriete Mirian dos Santos Guimarães

IV – REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS: Oleni Marques
da Maia 

V – REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: Nilza Maria de
Freitas Borges.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se especialmente o Decreto nº 924, de 21/2/2003.

Prefeitura Municipal de União de Minas/MG, aos 30 de abril de 2004.

Roque Dias Ribeiro
 - Prefeito Municipal -


